
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DG

RELATORIA: Diretor Geral Marcelo Vinaud - DG
TERMO: VOTO
NÚMERO: DMV 018/2020
OBJETO: Termo de autorização dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.
ORIGEM: SUPAS/ANTT
PROCESSO: 50500.025107/2020-50
ENCAMINHAMENTO: À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.  DAS PRELIMINARES

 

1.1. Trata-se da análise de requerimento para obtenção do Termo de Autorização da
empresa BORGESTUR - TRANSPORTE E TURISMO EIRELI e outras, relacionadas no Anexo desta Nota,
para prestar o serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

 

2. DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

 

2.1. Conforme estabelece a Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, compete à Agência
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, dentro de sua esfera de atuação, que inclui o transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros, autorizar a prestação do serviço regular de
transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros, sob o em regime de
fretamento sob as formas turístico, eventual e contínuo.

2.2. O ar go 24, inciso IV, do referido diploma legal, confere a esta Agência a atribuição de
elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação do serviço de transporte.

2.3. Nesse sen do, exercendo o cumprimento de suas atribuições legais, foi editada a
Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, que estabelece que para obtenção do Termo de
Autorização, a empresa transportadora que pretender prestar os serviços realizado em regime de
fretamento deverá efetuar cadastro, por meio da apresentação de requerimento à ANTT,
acompanhado da documentação exigida nos termos dos arts. 10 e 11 da citada Resolução.

2.4. Diante do novo marco legal, a documentação encaminhada pela transportadora será
analisada e, caso atendidas as exigências regulamentares, será emi do, por ato da Diretoria e
publicado no Diário Oficial da União - DOU, o Termo de Autorização que irá autorizar a empresa a
prestar os serviços de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento. O Termo de Autorização terá sua validade condicionada ao
recadastramento da autorizatária, realizado a cada três anos.

2.5. Segundo a Lei nº 10.233/2001 e art. 5º da Resolução nº 4.777/2015, o Termo de
Autorização deverá indicar:

Art. 5º O Termo de Autorização indicará:
I - objeto da autorização;
II - condições para sua adequação às finalidades de atendimento ao interesse público, à segurança
da população e à preservação do meio ambiente;
III - penalidades e medidas administra vas, conforme disciplinado em Resolução específica da
ANTT; e
IV - condições para anulação ou cassação.
[...].

2.6. A ANTT poderá ex nguir autorização mediante cassação, em caso de perda das
condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em
processo regular instaurado.

2.7. As autorizatárias, durante a prestação do serviço, deverão observar as condições
previstas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais norma vos relacionados à
prestação dos serviços de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento e a sua não observância implicará na aplicação das sanções
previstas em Resolução Específica.

2.8. Ressalte-se que a SUPAS, por intermédio da Gerência de Habilitação de Transporte de
Passageiros e Gestão do Fretamento – GEHAF, emi u a Nota Técnica nº 43/2020/COGIN/GEHAF, de
13 de março de 2020 (Documento SEI nº2992799), relatando a análise da documentação da
empresa  BORGESTUR - TRANSPORTE E TURISMO EIRELI e outras; concluindo que as interessadas
atenderam às exigências regulamentares, nos termos da Resolução nº 4.770/2015.

 

3. DA PROPOSIÇÃO FINAL
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3.1. Considerando o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa, que aprove a Minuta de
Deliberação apresentada no Documento SEI nº3049817, autorizando as empresas BORGESTUR -
TRANSPORTE E TURISMO EIRELI e outras também relacionadas na referente Minuta; a prestarem o
serviço regular de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros, sob o
regime de fretamento, mediante Termo de Autorização de Fretamento – TAF.

 

Brasília, 18 de março de 2020.

 

 

MARCELO VINAUD PRADO
DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor Geral em
Exercício, em 24/03/2020, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3049292 e o código CRC 6C21B6DC.

Referência: Processo nº 50500.025107/2020-50 SEI nº 3049292
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